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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei nº 97/2021 de autoria Vereador Carlos Alberto Bejani Júnior que
"Dispõe sobre a implantação de medidas de informação e proteção à gestante e parturiente contra a
violência obstétrica no município de Juiz de Fora."

Estando os autos legislativos sob análise da Comissão de Saúde Pública e Bem-estar
Social, cuja competência é opinar sobre proposições relativas a higiene e saúde pública, após
exame, libero para e siga seus trâmites regimentais até deliberação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 13 de setembro de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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